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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI 0017813-37.2018.8.16.6000 

COMARCA DE UBIRATÃ 

VARA CÍVEL, FAZENDA PÚBLICA, COMPETÊNCIA DELEGADA, ACIDENTES DE 

TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 

Data: 15.3.2018 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor da Justiça 

- MÁRIO HELTON JORGE 

Juiz Auxiliar: 

- DR. MÁRIO DITTRICH BILIERI 

Assessoria Correcional: 

- GUSTAVO RAPHAEL LACHOWSKI 

Juiz Titular: FERDINANDO SCREMIN NETO 

Data da assunção: 13.8.2015 

Juíza Substituta: ERIKA FIORI BONATTO MULLER 

Data da assunção: 28.1.2015 

Endereço: Rua Clodoaldo de Oliveira, nº 1.260 – e-mail: 

faol@tjpr.jus.br. Telefones: (44) 3543-1360, (44) 3543-1018, (44) 

99930-0334 

 
1. FUNCIONÁRIOS/SERVIDORES 

 
 Nome Cargo 
1 Fátima Rosemar de Oliveira Escrivã 

2 Rosangela Silva Pereira Peghin Funcionária Juramentada 

3 Fabiana Sluzovski Beckauser Funcionária 

4 Bruna Fernanda Rossetto Estagiária 

 
Gabinete – Juiz Titular 

1 Fernando de Carvalho Giona Assistente de Juiz 

2 Gean Carlo Barreto Coginotti Assistente de Juiz 

3 Jaqueline Souza Cantero Estagiária de graduação 

 
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 
Nº NOME CARGO 
1 Reginaldo Prado Lima Oficial de Justiça 

2 Robson Gomes Burin Técnico Cumpridor de Mandados 
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2. CÍVEL 

 

2.1. Sistema PROJUDI – Cível 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.758 952 62 141 

 

2.2. Processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias – situação 

IRREGULAR: Identificaram-se 638 (seiscentos e trinta e oito) 

processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias, os mais 

antigos desde 29.9.2017. Justificar e regularizar. Citam-se de 

exemplos: 

 

 

 
2.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular: Constataram-se 16 (dezesseis) 

processos pendentes de cumprimento de decisão judicial com prazo 

superior a 5 (cinco) dias. Regularizar: 
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2.4. Para “análise de juntadas”, pendentes:  

  

- Análise de juntadas: 1.025 (mil e vinte e cinco) pendentes, mais 

antiga enviada em 30.8.2017. Regularizar imediatamente; 

- Retorno de conclusão: 53 (cinquenta e três). Regularizar; 

- Retorno de mandado aguardando análise: 2 (dois). Situação regular. 

 

2.5. Processos remetidos - situação irregular: 

- 61 (sessenta e um) ao distribuidor, os mais antigos encaminhados 

em 7.2.2018. Providenciar a cobrança; 

- 6 (seis) ao apoio especializado, o mais antigo enviado em 

28.3.2017. Providenciar a cobrança; 
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- 64 (sessenta e quatro) ao contador, os mais antigos remetidos em 

30.1.2018. Providenciar a cobrança; 

- 13 (treze) ao Ministério Público, o mais antigo em 29.1.2018; 

- 5 (cinco) ao CEJUSC (outro juízo), os mais antigos enviados em 

21.2.2018. 

 

2.6. Análise das Suspeitas de Prevenção - situação irregular: 

- Constataram-se 79 (setenta e nove) processos com Análise de 

Suspeitas de Prevenção pendentes para exame, a mais antiga data de 

9.1.2013. Regularizar e atentar. 

 

2.7. Outros cumprimentos: Regularizar: 

 
 

A Escrivania deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência e expedição. Deverá, ainda, efetuar a análise dos 

decursos de prazo. 

 

2.8. Cartas Precatórias: situação irregular. 

 

1. ENVIADAS: Constam 18 (dezoito) Cartas Precatórias com prazo 

vencido no PROJUDI. Regularizar. Citam-se de exemplos: 
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2. RECEBIDAS: Constam 25 (vinte e cinco) Cartas Precatórias com 

prazo vencido no PROJUDI. Verificar e regularizar: 

 

 

2.9. MANDADOS: 

- Constataram-se 9 (nove) mandados aguardando cumprimento, o mais 

antigo expedido em 18.12.2017 - regularizar: 

 

 

- Há 1 (um) mandados expedido e não lido (aguardando retorno) fora do 

prazo de cumprimento pelo Oficial de Justiça – regularizar: 
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- Aguardando análise de retorno: situação regular. 

 

3. FAZENDA PÚBLICA 

3.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

278 180 14 69 

 

3.2. Processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias – situação 

irregular: Identificaram-se 35 (trinta e cinco) processos 

paralisados por mais de 30 (trinta) dias, o mais antigo desde 

29.6.2017. Justificar e regularizar. Citam-se de exemplos: 

 

  
3.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular: 

Constataram-se 15 (quinze) processos pendentes de cumprimento de 

decisão judicial com prazo superior a 5 (cinco) dias. Regularizar: 
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3.4. “Análise de juntada” pendentes - situação 

irregular: 

 

- Análise de juntadas: 124 (cento e vinte e quatro) pendentes. A 

mais antiga enviada em 4.12.2017. Regularizar; 

- Retorno de conclusão: 18 (dezoito), a mais antiga data de 

30.11.2017. Regularizar; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 0 (zero). Situação 

regular; 

- Diligências aguardando retorno: 1 (uma). 

 

3.5. Processos remetidos - situação irregular: 

- 6 (seis) ao distribuidor, mais antigos encaminhados em 28.2.2018; 

- 50 (cinquenta) ao contador, mais antigo enviado em 1.2.2018. 

Providenciar a cobrança; 

- 1(um) ao Ministério Público, remetido em 20.2.2018. 

 

3.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 7 (sete) processos com Análise de Suspeitas de 

Prevenção pendentes de análise, a mais antiga distribuída em 

12.11.2016. REGULARIZAR e atentar. 

 

3.7. Outros cumprimentos - Regularizar: 
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3.8. Cartas Precatórias - situação REGULAR: 

1. ENVIADAS: Consta 1 (uma) Carta Precatória com prazo vencido no 

PROJUDI: 

 

 

2. RECEBIDAS: Constam 4 (quatro) Cartas Precatórias com prazo 

vencido no PROJUDI. Verificar e regularizar: 

 

 

3.9. MANDADOS: 

- Há 2 (dois) mandados aguardando cumprimento. Regularizar: 

 

 

- Expedido e não lido – 0 (zero). Situação regular; 

 

- Aguardando análise de retorno – 0 (zero). Situação regular. 

 

4. DELEGADA 

4.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

324 166 10 134 

 

4.2. Processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias – situação 

irregular: Identificaram-se 34 (trinta e quatro) processos 

paralisados por mais de 30 (trinta) dias, o mais antigo desde 

3.1.2018. Justificar e regularizar. Citam-se de exemplos: 
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4.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular: 

Constataram-se 4 (quatro) processos pendentes de cumprimento de 

decisão judicial com prazo superior a 5 (cinco) dias. Regularizar: 

 
 

4.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 

- Análise de juntada: 284 (duzentos e oitenta e quatro) processos 

pendentes, o mais antigo desde 21.11.2017. Justificar e regularizar;  

- Retorno de conclusão: 6 (seis), o mais antigo retornado em 

27.2.2018. Regularizar; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 1 (um), retornado em 

15.3.2018. Situação regular; 

 

4.5. Processos remetidos - situação irregular: 
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- 11 (um) ao distribuidor, mais antigo enviado em 15.2.2018; 

- 9 (nove) ao contador, mais antigo enviado em 19.2.2018; 

- 1 (um) ao Ministério Público, remetido em 20.2.2018. 

 

4.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 5 (cinco) processos com Análise de Suspeita de 

Prevenção pendentes, a mais antiga distribuída em 5.9.2016. 

REGULARIZAR e atentar. 

 

4.7. Outros cumprimentos – Regularizar: 

 

 

4.8. Cartas Precatórias: situação irregular. 

1. ENVIADAS: Apurou-se 1 (uma) Carta Precatória enviada, com prazo 

vencido. Verificar: 

 

 

2. RECEBIDAS: Há 1 (uma) deprecata com prazo vencido. Verificar e 

regularizar: 

 

 

4.9. MANDADOS: 

- Identificaram-se 2 (dois) mandados aguardando cumprimento, expedidos 

em 15.2.2018 e 16.2.2018. Regularizar: 

 

 

- Expedido e não lido – 0 (zero). Situação regular; 
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- Aguardando análise de retorno: 1 (um), retornado em 15.3.2017. 

Situação regular. 

 

5. ACIDENTES DE TRABALHO 

5.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

13 4 1 0 

 

5.2. Não há processo paralisado por mais de trinta dias. 

 

5.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular: 

Identificou-se 1 (um) processo pendente de cumprimento de decisão 

judicial com prazo superior a 5 (cinco) dias. Regularizar: 

 

 

5.4. “Análise de juntadas”, pendentes: 

 

- Análise de juntada: 3 (três), enviadas em 14.3.2018; 

- Retorno de conclusão: 1 (um), retornado em 6.3.2018. Regularizar. 

 

5.5. Processos remetidos: 0 (zero) - Situação regular. 

 

5.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 0 (zero) – situação regular.  

 
5.7. Outros cumprimentos - situação regular: 
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5.8. Cartas Precatórias – situação regular: 

1. ENVIADAS: 0 (zero); 

2. RECEBIDAS: 0 (zero). 

 

5.9. MANDADOS: 

- Aguardando cumprimento - situação regular; 

- Expedido e não lido – situação regular; 

- Aguardando análise de retorno – situação regular. 

 

6. REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 

6.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

49 308 2 2 

 

6.2. Processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias – situação 

IRREGULAR: Identificaram-se 2 (dois) processos paralisados por 

mais de 30 (trinta) dias. Justificar e regularizar: 

 

 

6.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular: Identificaram-se 4 (quatro) processos 

pendentes de cumprimento de decisão judicial com prazo superior 

a 5 (cinco) dias. Regularizar: 
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6.4.  “Análise de juntada”, pendentes: 

 

- Análise de juntadas: 13 (treze), os mais antigos enviados em 

7.3.2018. Regularizar; 

- Retorno de conclusão: 7 (sete), os mais antigos em 20.2.2018. 

Regularizar; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 0 (zero).  

 

6.5. Processos remetidos: 

- 1 (um) ao contador, enviado em 1.3.2018; 

- 8 (oito) ao Ministério Público, o mais antigo encaminhado em 

25.1.2018. 

 

6.6. Análise de Suspeita de Prevenção: 

- Identificaram-se 17 (dezessete) processos com Análise de Suspeita 

de Prevenção pendentes, o mais antigo distribuído em 5.5.2014. 

Regularizar. 

 

6.7. Outros cumprimentos: 

 

 

6.8. Cartas Precatórias – situação regular: 

1. ENVIADAS: 0 (zero); 

2. RECEBIDAS: 0 (zero). 

 

6.9. MANDADOS: 
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- Apurou-se 1 (um) mandado aguardando cumprimento, desde 26.1.2018 – 

regularizar: 

 

- Expedido e não lido – 0 (zero). Situação regular; 

- Aguardando análise de retorno – 0 (zero). Situação regular. 

 

7. PROCESSOS ANALISADOS  

 

7.1. – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS - situação irregular: 

Observou-se morosidade ou ausência no cumprimento das decisões 

judiciais, conforme apurou-se da análise dos processos nº 0001504-

96.2017.8.16.0172 (mov. 42.1 – deliberação judicial em 30.11.2017, sem 

cumprimento), nº 0000257-46.2018.8.16.0172 (decisão inicial proferida 

em 5.2.2018, sem cumprimento), nº 0000351-91.2018.8.16.0172 (mov. 10.1 

e 11.1 – 20 (vinte) dias). Justificar e regularizar. 

 

7.2. – ANÁLISE DE JUNTADAS – situação irregular: 

A Escrivania não realiza o ato de “análise de juntadas” em prazo 

regular, conforme apurou-se da análise dos processos nº 0001774-

96.2012.8.16.0172 (mov. 92.1 e 94 – 50 (cinquenta) dias) e nº 0001567-

58.2016.8.16.0172 (mov. 49.1 e 50 – mais de 4 (quatro) meses). 

Identificou-se, ainda, a ausência da prática do ato, conforme análise 

dos processos nº 0002892-68.2016.8.16.0172 (petição juntada em 

29.9.2017 – mov. 26.1), nº 0000059-39.2000.8.16.0172 (petição juntada 

em 27.9.2017 – mov. 50.1), nº 0002244-64.2011.8.16.0172 (petição 

juntada em 4.10.2017 – mov. 80.1), nº 0000800-83.2017.8.16.0172 

(petição juntada em 8.11.2017 – mov. 67.1), nº 0000090-

98.1996.8.16.0172 (petição juntada em 29.6.2017 – mov. 37.1), nº 

0000067-21.1997.8.16.0172 (petição juntada em 12.9.2017, sem análise). 

Justificar e regularizar. 

 

7.3. – INTIMAÇÕES: 
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A Escrivania observou o prazo para cumprimento do ato de intimação dos 

procuradores nos processos nº 0000175-20.2015.8.16.0172 (mov. 

265.1/267), nº 0001921-88.2013.8.16.0172 (mov. 84.1/86, 104.1/106, 

122.1/124, 130.1/131) e nº 0001823-06.2013.8.16.0172 (mov. 133.1 e 

134).  

Não obstante, na maior parte dos casos, expediram-se as intimações com 

excesso de prazo, conforme apurou-se da análise dos processos nº 

0000019-03.2013.8.16.0172 (mov. 33.1 e 34.1 – 51 (cinquenta e um) dias), 

nº 0002062-73.2014.8.16.0172 (mov. 57.1/59 – 85 (oitenta e cinco) 

dias), nº 0000349-63.2014.8.16.0172 (mov. 187.1/189 – 75 (setenta e 

cinco) dias), nº 0000137-28.2003.8.16.0172 (mov. 29.1 e 30 – 43 

(quarenta e três) dias). Justificar. 

 

7.4. – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Entre os casos analisados, constatou-se morosidade no trâmite ou no 

cumprimento dos atos judiciais, conforme apurou-se nos processos nº 

0000349-63.2014.8.16.0172, nº 0002287-88.2017.8.16.0172, nº 0001004-

11.2009.8.16.0172 e nº 0000134-10.2002.8.16.0172. Justificar e observar 

as anotações de prioridade. 

 

7.5. – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

Constatou-se cumprimento imediato da decisão que deferiu a tutela de 

urgência no processo nº 0001567-58.2016.8.16.0172 (mov. 16.1 e 17.1). 

Não obstante, justificar o excesso de prazo verificado para cumprimento 

da decisão concessiva de tutela antecipada, nos processos nº 0000403-

87.2018.8.16.0172 (mov. 6.1 e 7) e nº 0003224-98.2017.8.16.0172 (mov. 

42.1/44). 

 

7.6. – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Verificou-se que a Escrivania adotou o procedimento adequado no 

processo nº 0000113-14.2014.8.16.0172, após o início da fase de 

cumprimento de sentença (mov. 162.1), porquanto promoveu a alteração 

na classe processual (mov. 165) e remeteu o processo ao distribuidor 

para as anotações de praxe (mov. 167). 
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Todavia, no processo nº 0000654-57.2008.8.16.0172, identificou-se que 

o Magistrado determinou o início da fase de cumprimento de sentença em 

7.11.2016 (mov. 304.1). Ocorre que a Escrivania não alterou a classe 

processual e, por conseguinte, não enviou ao Distribuidor para as 

anotações necessárias. Ainda, em análise do processo nº 0000586-

10.2008.8.16.0172, vislumbra-se que a fase de cumprimento de sentença 

se iniciou em 19.10.2016 (mov. 27.1), mas não houve remessa ao 

Distribuidor para as anotações. Regularizar e verificar nos demais 

casos. 

 

7.7. – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

Verifica-se remessa regular ao Ministério Público e ao contador 

(processo nº 0001041-91.2016.8.16.0172 (mov. 134.1, 169.1, 170 e 171) 

e ao Distribuidor (processo nº 0000332-22.2017.8.16.0172 – mov. 69.1 e 

70).  

 

Entretanto, de acordo com informações prestadas pela própria 

Escrivania, as conclusões não são realizadas diariamente, conforme 

determina o item 5.3.1 do Código de Normas. Isso porque, muito embora 

se tenha certificado que as conclusões são enviadas dia a dia, nas 

sextas-feiras a Escrivania faz um filtro para remeter apenas os 

urgentes: 

 

Ainda, conforme disposto no item 7.11-b da presente Ata, há anotações 

de processos “aguardando conclusão” no sistema Projudi, o que é vedado. 

Justificar e regularizar o procedimento para que o encaminhamento de 

processos à conclusão do Magistrado ocorra de maneira diária. 
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7.8. - META 2 e META 4 CNJ – 2017. 

No relatório de processos pendentes de julgamento inseridos nas metas 

supracitadas, extraído do Projudi, consta que alguns já foram 

sentenciados, como no caso do nº 0000038-05.1996.8.16.0172 (mov. 1.17, 

1.31 e 1.37). Tal inconsistência é ocasionada em razão de a Escrivania 

não informar no Projudi que já houve sentença em processo físico. 

Regularizar e verificar nos demais processos. 

 

Ainda, entre os processos inseridos na Meta 2/2017 do Conselho Nacional 

de Justiça, verificou-se diversas paralisações injustificadas, conforme 

apurou-se da análise dos processos nº 0001978-09.2013.8.16.0172 (desde 

26.10.2017), nº 0002180-20.2012.8.16.0172 (desde 26.10.2017) e nº 

0002215-48.2010.8.16.0172 (desde 19.10.2017). Justificar, verificar 

nos demais processos e regularizar. 

 

Quanto à Meta 4/2017 do Conselho Nacional de Justiça, justificar e 

regularizar a paralisação identificada no processo nº 0000801-

44.2012.8.16.0172 (último movimento em 25.1.2018). 

7.9. - DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Os depósitos judiciais são devidamente cadastrados no sistema Projudi, 

conforme apurou-se da análise dos processos n° 0000608-

68.2008.8.16.0172, nº 0000054-17.2000.8.16.0172 e nº 0000476-

64.2015.8.16.0172.  

 

7.10. - SISTEMAS TJ PR: 

- UTILIZA: BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, SIEL, COPEL e SERASAJUD:  

 

Entretanto, não há informação sobre a utilização do sistema CAJU. 

Regularizar: 
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7.11. - DEMAIS CONSTATAÇÕES: 

a) Consoante verificou-se da análise dos processos nº 0002422-

76.2012.8.16.0172 (mov. 20.1/27), nº 0001774-96.2012.8.16.0172 (mov. 

86.1 e 89) e nº 0000500-63.2013.8.16.0172 (mov. 195.1/196), a 

Escrivania suspendeu o trâmite dos processos somente após a 

determinação do Juízo. Todavia, o processo nº 0000947-46.2016.8.16.0172 

encontra-se suspenso sem determinação judicial (mov. 69.1 e 70), o que 

é vedado, uma vez que a prática possui cunho decisório. Atentar, 

regularizar e verificar os demais casos. 

 

b) Observar o previsto no Ofício-Circular nº 08/2012, que veda a 

utilização de localizadores/agrupadores no sistema com a finalidade de 

“aguardar” a conclusão de processos ao Magistrado. Justificar a 

utilização e inutilizar os localizadores/agrupadores cadastrados: 

; 

; 

; 

; 

; 

. 

 

c) Justificar a inclusão dos seguintes processos no localizador 

“conclusos”: 
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d) Processo nº 0000211-57.2018.8.16.0172. Trata-se de reclamação 

apresentada contra o Titular do Tabelionato de Notas da Comarca de 

Ubiratã, que está em trâmite na Vara de Registros Públicos e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial. Não obstante, por se tratar de 

procedimento de natureza disciplinar, sua tramitação deve ocorrer na 

competência “Procedimento Administrativo”. Verificar e regularizar. 

 

e) Processos nº 0000039-53.1997.8.16.0172, nº 0000067-

45.2002.8.16.0172 e nº 0000893-27.2009.8.16.0172. A Escrivania deverá 

regularizar a competência para Fazenda Pública em ações em que o Estado 

ou Município fazem parte da relação processual, conforme determina a 

Resolução nº 93/2013. Verificar nos demais casos e regularizar. 

 

f) Processos nº 0003224-98.2017.8.16.0172 e nº 0002236-

77.2017.8.16.0172. Processo em trâmite na competência da Fazenda 

Pública, mas a Classe Processual remete à procedimento do Juizado 

Especial Cível. Verificar nos demais casos e regularizar. 

 

g) Processo nº 0000272-98.2007.8.16.0172 (mov. 1.70). A remessa ao 

depositário público para anotações é realizada pelo Oficial de Justiça. 

“3.14.4 - Todos os bens que ficarem sob a guarda do depositário público 

e particular serão registrados no livro de Registro de Penhora, Arresto, 

Sequestro e Depósitos, competindo ao oficial de justiça, para essa 

finalidade, entregar cópia do auto de penhora ao depositário público.”. 

 

8. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. Diariamente deverão ser consultados os comandos do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 
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DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 CPC).  

 

 

 

2. Atentar ao comando PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS e evitar 

paralisações indevidas. 

 

3. As cargas e devoluções de mandados aos Oficiais de Justiça são 

realizadas por meio do sistema Projudi. 

 
4. Sem prejuízo ao cumprimento das demais determinações, deverá a 

Escrivania, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Magistrado 

novas rotinas de trabalho com gestão de movimentação processual, 

de modo que: a) não ocorra processo paralisado por mais de trinta 

dias; b) o cumprimento das decisões judiciais seja realizado em 

até cinco dias; c) o cumprimento de análise de juntadas em até 

três dias; d) as intimações aos procuradores das partes em prazo 

de vinte e quatro horas. 

 
5. Observar o Decreto Judiciário nº 738/2014, o qual dispõe sobre os 

procedimentos a serem adotados pelas Unidades Judiciárias quanto 

ao recolhimento de custas e depósitos judiciais, em especial aos 

seguintes artigos: “Art. 4º. É vedado o levantamento dos valores 

depositados judicialmente por servidor habilitado ou pessoa que 

exerça a titularidade da Escrivania ou do Ofício da Justiça do 
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Foro Judicial, mesmo no intuito de repasse posterior a outros 

destinos. Art. 5º. Para que se proceda à transferência das custas 

e despesas processuais depositadas judicialmente a quem de 

direito, o magistrado responsável pela unidade judiciária deverá 

encaminhar à agência bancária ofício determinando a quitação das 

custas, anexando os boletos bancários correspondentes, que serão 

gerados por servidor ou pessoa habilitado.”  

 
6. A Escrivania observa os itens 2.3.12 e 5.13.2 do Código de Normas, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 

 

7. Nos processos em grau de recurso, constatou-se que a Escrivania 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 

arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. 

 

9. AO JUÍZO 

 

1. Concede-se o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Escrivania 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas 

nesta ata, sob a supervisão do Magistrado, independentemente 

de adoção de outras medidas administrativas. 

 

2. O Magistrado deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, de acordo com o disposto no item 1.13.65 do Código 

de Normas. 

 
3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

Escrivania, atestando a regularização das falhas. 
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10. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

1. À Divisão de Cadastro e Controle de Atos Normativos do 

Departamento da Corregedoria Geral da Justiça – DCJ-DCCAN. 

 

2. Após, à Seção de Correições e Inspeções (GCJ-GJACJ-AC-IC). 

 

11. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Mário 

Helton Jorge, Corregedor da Justiça, e pelo Juiz Auxiliar Dr. Mário 

Dittrich Bilieri, lavrou-se a ata pelo Assessor Correcional Gustavo 

Raphael Lachowski. 

 

MÁRIO HELTON JORGE 

Corregedor-Geral da Justiça 
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